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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº                   /2022.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A RECEBER DOAÇÃO COM ENCARGO DE BEM IMÓVEL DA EMPRESA VIENA SIDERÚRGICA S/A.

Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a receber, a título de doação, imóvel de propriedade da empresa Viena Siderúrgica S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 07.609.993/0003-04, situado na Rua Alfredo Pereira de Souza, nº 26, Bairro Barreiro de Cima, nesta cidade, conforme instrumento particular de Contrato de Doação Condicional de Área Urbana nº 30V7L-JUR-21, que faz parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. O Município deverá cumprir, a título de encargo, a obrigação de fazer de instalar e funcionar uma Unidade Básica de Saúde (UBS) ou Posto de Atendimento (PA) para atendimento da população do Bairro Barreiro e adjacências, no prazo improrrogável de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de março de 2022.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 18/2022.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A RECEBER DOAÇÃO COM ENCARGO DE BEM IMÓVEL DA EMPRESA VIENA SIDERÚRGICA S/A.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende autorizar o Município a receber bem imóvel, a título de doação com encargo, da empresa Viena Siderúrgica S/A.
Inicialmente importa esclarecer que a presente proposição busca a autorização legislativa para concretizar a doação efetuada pela referida empresa ao Município, após tratativas intermediadas pelo Nobre Edil Ismael Soares de Moura.
Destaco que a proposta em tela se trata de doação de bem imóvel com área de 598,90m2, de propriedade da doadora, a empresa Viena Siderúrgica S/A, situado na Rua Alfredo Pereira de Souza, nº 26, Bairro Barreiro de Cima, nesta cidade, conforme instrumento particular de Contrato de Doação Condicional de Área Urbana nº 30V7L-JUR-21, que segue anexo.
Para tanto, o Município deverá cumprir, a título de encargo, a obrigação de fazer de instalar e funcionar uma Unidade Básica de Saúde (UBS) ou Posto de Atendimento (PA) para atendimento da população do Bairro Barreiro e adjacências, no prazo improrrogável de 06 (seis) meses, a contar da publicação desta proposição, em obediência ao disposto no inciso XI, do artigo 42, da Lei Orgânica do Município.
Desta forma, será de responsabilidade do Município todos os custos e ônus para a referida instalação, manutenção, adequação e funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) ou Posto de Atendimento (PA).
Assim, é indiscutível o interesse público do Município na formalização da presente doação, uma vez que se trata de área de extrema relevância para implantação de serviços de saúde na localidade, o que trará enormes benefícios não apenas a comunidade do Barreiro, mas também do entorno.
Portanto, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento em CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de março de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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